
 

 

 

 

 

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 

Projeto de Lei Nº 001/2022, de 26 de janeiro de 2022. 

Autor: Aero Cruz. 

 

EMENTA: Altera a Lei Municipal nº. 

3.028 de 02 de maio de 2018, e dispõe 

sobre a nova localização do Centro 

Municipal de Educação Infantil – CMEI 

Maria Wilza Barros e dá outras 

providências. 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PETROLINA aprova e o Senhor Prefeito 

sanciona a seguinte Lei: 

 

 

Art. 1º - Fica alterada a Lei nº. 3.028, de 02 de maio de 2018, passando a 

ementa e o art. 1º a ter a seguinte redação: 

 

“EMENTA: Denomina o Centro Municipal de Educação Infantil – 

CMEI, do Bairro Santa Luzia – CMEI MARIA WILZA BARROS”. 

 

“Art. 1º. O Centro Municipal de Educação Infantil - CMEI MARIA 

WILZA BARROS, passa a funcionar, a partir da publicação desta lei, 

no endereço Rua 01, N°36, Bairro Santa Luzia, CEP: 56.300-000”. 

 

Art. 2º - No Bairro Antônio Cassimiro não mais funcionará a CMEI 

MARIA WILZA BARROS. 

 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições contrárias. 

 

JUSTIFICATIVA  

 



 

 

 

 

 

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 

Excelentíssimos Vereadores, Excelentíssimas Vereadoras: 

 

Submeto à honrosa apreciação dessa Egrégia Casa Legislativa o presente Projeto 

de Lei, com fundamento no disposto do art. 11, inciso XII, da Lei Orgânica 

Municipal, o qual possibilita à Câmara Municipal iniciar o processo legislativo 

para denominar edifícios e bens públicos. Sendo oportuno aqui esclarecer que o 

presente projeto de lei não dá nova denominação à prédio público, mas apenas 

promove a mudança de endereço e comunidade do Centro Municipal de Educação 

Infantil MARIA WILZA BARROS.  

 

Diante da mudança de endereço do CMEI MARIA WILZA BARROS, se faz 

necessária a presente proposta legislativa. 

 

Dessa forma, submeto o presente Projeto de Lei ao crivo e à necessária 

aquiescência de Vossas Excelências para exame, votação e aprovação. 

 

Sala das Sessões, 26 de janeiro de 2022. 

 

 

AERO CRUZ 

Vereador  
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